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 ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/014/2015 

 
Prestação de serviços para a confecção de placas de sinalização e adesivos digital.Tipo:Menor Preço Unitário.Recebimento do credenciamento e das 

propostas:Dia 15  de outubro de 2015, de 09:00 às 09:30 horas. Abertura: Dia 15 de outubro de 2015, às 09:35 horas, na sede da FUMCULT - Congonhas – MG. 

Maiores informações, junto à FUMCULT, pelo telefone: (31)3731-3314, de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 10:00 horas e de  13:00 as 17:00 horas.Geraldo 

Sebastião de Andrade – Pregoeiro Suplente.Sérgio Rodrigo Reis – Diretor-Presidente da FUMCULT.30/09/2015. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT 

 

INTIMAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº FUMCULT/003/2015 

 
Objeto:contratação de empresa, através da prestação de serviços de horistas, para manutenção, limpeza e conservação no Parque Natural Municipal da 

Cachoeira de Santo Antônio, por um período de 12 (doze) meses.Resultado da fase de habilitação-Licitantes participantes do certame:Lamounier Construções e 

Serviços Eireli – ME.; LG Conservação e Limpeza Ltda. – ME. e OSW Manutenção e Serviços Minas Gerais Ltda.Licitante habilitada:Lamounier Construções e 
Serviços Eireli – ME.Licitantes inabilitadas:LG Conservação e Limpeza Ltda. – ME. e OSW Manutenção e Serviços Minas Gerais Ltda.Início do prazo de 

recurso:05 (cinco) dias úteis, a partir da data desta publicação.Geraldo Sebastião de Andrade – Presidente da CPJL.1º/10/2015.     

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2015 

 

“Delibera sobre a aplicação de parecer jurídico e seus efeitos quanto à devolução de valores pagos indevidamente aos servidores inativos e pensionistas 

com direito à paridade, no âmbito da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON.” 
O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA da PREVCON - Previdência do Município de Congonhas, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto nos incisos I e XIII do artigo 99 da Lei Municipal nº. 2.679/2007 e,  

Considerando a implantação do Sistema Educacional do Município de Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério, através da Lei 
Municipal nº. 3.407/2014;  

Considerando que pelo princípio da paridade, os servidores inativos e os pensionistas, têm direito ao aumento real implementado no vencimento dos 

servidores da ativa; 

Considerando a Lei Municipal nº. 3.531/2015 deu nova redação ao Anexo I da Lei Municipal nº. 2.783/2008, contemplando os servidores que se 

inativaram com carga horária diferente; 

Considerando que o lapso de tempo entre a Lei Municipal nº. 3.407/2014 que criou o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério e a Lei 
Municipal nº. 3.531/2015 que deu nova redação à tabela de vencimento/progressão, a Administração da PREVCON efetuou, a maior, por interpretação equivocada 

da lei, os pagamentos dos proventos de aposentadorias e pensões; 

Considerando a necessidade de se distinguir a parcela referente ao aumento de carga horária daquela referente ao aumento real concedido ao servidor 
da ativa; 

Considerando o Parecer Jurídico da lavra do consultor jurídico/previdenciário, Dr. Fernando Ferreira Calazans, constante do processo administrativo 

nº. PREVCON/0193/14, no sentido de que se houve recebimento de boa fé de parte do beneficiário, não há que se falar em devolução; 
Considerando por fim, que esta Resolução visa dar transparência aos atos administrativos e possibilita o controle sobre os procedimentos de cálculo 

dos proventos para pagamento aos servidores inativos e pensionistas vinculados à PREVCON – Previdência do Município de Congonhas. 

RESOLVE:  
Art. 1º. – Fica acatado o parecer jurídico constante às fls. 148/162 dos autos processo administrativo nº. Prevcon/0193/14, determinando sua 

aplicabilidade no âmbito da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON. 

Art. 2º. - Integra a presente Resolução o parecer jurídico constante no Anexo I. 
Art. 3º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Congonhas, 24 de setembro de 2015. 
 

CONSELHEIROS: 

Adriano Melillo 
Anilson Antônio de Freitas 

Claúdia Goret Camargos 

Denise Lima Gonçalves 
Fabiana do Carmo Severino 
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Gabriel Afonso Cordeiro de Santana 

Graceline Aparecida Alves 
Hermenegildo André de Freitas 

Evandra Márcia Lacerda Milagre Silva 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RESOLUÇÃO SME Nº 009, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Apresenta o Zoneamento para matrícula nas creches e de alunos na Educação Infantil e Ensino Fundamental, nas escolas da Rede Municipal de Ensino 

- Congonhas-M.G.  
A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.º 4º da lei 3.407 de 24 de junho de 2014 e na lei 

3.386 de 29 de maio de 2014 

RESOLVE:  

Art. 1º - Divulgar, acompanhar e executar as matrículas para ingresso nas creches, educação infantil e ensino fundamental, na rede municipal de 

ensino, para tanto, será observado o zoneamento regulamentado pela Lei municipal n° 3.386 de 29 de maio de 2014, conforme quadro transcrito abaixo; 

 

ZONEAMENTO PARA FINS DE MATRÍCULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

 
ESCOLA LOCALIDADES 

01 CEMEI – “Pingo de Gente” 

Barro Preto 

Travessa Recordação, abaixo do nº 360 

Cristo Rei 
Dom Oscar 

Fonte dos Moinhos 

Vila Rica 

02 Creche Dom Luciano 

Lucas Monteiro 

Complementação Cristo Rei 

Residencial Gualter P. Monteiro 
Cristo Rei 

Dom Oscar 

Fonte dos Moinhos 
Barro Preto 

Vila Rica 

03 E. M. “Conceição Lima Guimarães” 

Complementação Cristo Rei 
Cristo Rei 

Lucas Monteiro 

Residencial Gualter P. Monteiro 

   

 
ESCOLA LOCALIDADES 

04 
E. M. “Judith Augusta Ferreira” 

Barro Preto 

Travessa Recordação, abaixo do nº 360 

Cristo Rei 
Dom Oscar 

Fonte dos Moinhos Vila Rica . 

05 EJA e CESU Sem Zoneamento 

06 
E. M. “Amynthas Jacques de 

Moraes” 

Lobo Leite 

Jardim Paris 

Parque Londres e mediações 

07 E. M. “José Antônio da Silva” Ipiranga 

08 E. M. “João Olyntho Ferraz” 

Fazenda do Major 
Jardim Profeta 

Júlia Kubitscheck ( Do nº 2.039 a 2.662) 

Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do nº 266 
Rua Pio André, acima do nº 390 

Morro dos Tocos 

Santa Vitória 
Vila Condé 

Vila Nereu 

Localidade nas imediações do Posto Esso 

09 E. M. “Dom João Muniz” 

Fazenda do Major 

Jardim Profeta 

Júlia Kubitscheck ( Do nº 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do nº 266 

Rua Pio André, acima do nº 390 

Morro dos Tocos 
Santa Vitória 

Vila Condé 

Vila Nereu 
Localidade nas imediações do Posto Esso Ipiranga - 6º ao 9º 

10 E. M. “Maria José de Andrade” 
Fazenda do Major 

Jardim Profeta 
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Júlia Kubitscheck ( Do nº 2.039 a 2.662) 

Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do nº 266 
Rua Pio André, acima do nº 390 

Morro dos Tocos 

Santa Vitória 
Vila Condé 

Vila Nereu 

Localidade nas imediações do Posto Esso 

   

 
ESCOLA LOCALIDADES 

11 E.M “Augusto Silva” 

Rua Pio André, início até o nº 390 

Rua Palmas 
Belvedere 

Vila São Vicente 

Zé Arigó 

12 E. M. “Dona Caetana Pereira Trindade” 

Alto Maranhão 
Bombaça 

Monjolos 

Pequeri. 

E todos os  sítios  pertencentes a regional. 

 
Dr Antônio Moreira Souza e Silva Pequeri 

13 E.M. Nossa Senhora D’Ajuda 

Alto Maranhão 

Bombaça 

Monjolos (sitio “Campo Novo”) 

E todos os  sítios  pertencentes a regional. 

15 E. M. “João Narciso” 

Joaquim Murtinho 

São Luiz 

Cidade Jardim 

Leopoldina Barbosa 
Vila Marques ( 6º ao 9º ) 

Vila Cardoso   ( 6º ao 9º ) 

16 
E. M. “Dona Maria de Oliveira 

Castanheira” 

Campinho 
Cascata do Santo Antônio 

Barnabé 

Nova Plataforma 
Praia ( Rua Tenente Horácio Cordeiro, acima do nº 

836 e adjacências) 

Imediações Parque da Cachoeira (sítios e moradias) 

17 E. M. “Lucas Estevão Monteiro” 

Praia (Rua Santo Antônio / Rua Tenente Horácio Cordeiro, até o nº 836 e 

adjacências). 

Tijucal 
Vila Cristina 

Dom Silvério 

Cinquentenário 

*Nova Cidade 

*Eldorado 

*Primavera 
*Rosa Eulália 

*Gran Park 

*Casa de Pedra 
*Consolação 

* Turmas com funcionamento no prédio da Escola Michael Pereira de 

Souza. 

   

 
ESCOLA LOCALIDADES 

18 
E. M. “Engº. Oscar Weinschenck” 

Matriz 

Ideal 

Dom Silvério 
Novo Rosário 

Tancredo  Neves 

Pedreira 
Centro 

19 E. M. “Dona Mariana Seabra” Barra de Santo Antônio Esmeril 

20 E. M. “Dr. Victorino Ribeiro” 

Campo das Flores 

Mineirinha 
Campos Altos Chacreamento. 

Água Boa 

Sítio Caiafú 



 

Congonhas, 01 de Outubro de 2015 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1347 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  19 

 

21 E. M. “Jair Elias” Santa Mônica 

22 E. M. “Maria Batista de Jesus” 

Vila Marques 

Entrada da Vila Cardoso a esquerda da BR 040 
Sítio Ilídio e  Rua Francisco Sales (Chiquito) 

23 E. M. “Padre Jacinto Pinheiro” 

Vila Cardoso 

Rua Tiradentes (na Vila Cardoso lado direito da 
BR 040) 

Monjolos 

24 
E. M. “Fortunata de Freitas 

Junqueira” 

Basílica ( Rua da Recordação até o nº 320) 
Paschoal Vartuli 

Lamartine 
Bom Jesus ( Av. Bias Fortes  até o nº242 e a partir do nº 701) 

Alto do Cruzeiro 

Recanto das Andorinhas 

Santa Quitéria – 6º ao 9º 
Centro 

 

 
ESCOLA LOCALIDADES 

25 E. M. “Michael Pereira de Souza” 

Campinho 

Casa de Pedra 
Cascata 

Centro 

Cinquentenário 
Consolação 

Dom Silvério 

Eldorado 
Gran Park 

Lobo Leite 

Matriz 
Nova Cidade 

Nova Plataforma 

Praia 
Primavera 

Rosa Eulália 

Tijucal 
Vila Cristina 

26 E. M. “José Cardoso Osório” 

Basílica 

Paschoal Vartuli 
Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do nº 834 até 

nº 1214) 

Alto do Cruzeiro 
Recanto das Andorinhas 

Alto do Boa Vista 

(Dom Pedro II do nº 343 até 602) 

Travessa Recordação, acima do nº360 

27 E. M. “José Monteiro de Castro” 

Vila São Vicente (6º ao 9º ano) 

Boa Vista 
Complementação Boa Vista 

Belvedere 

Vila Andreza 
Zé Arigó 6º ao 9º 

Lamartine 

Bom Jesus 

28 E. M. “Maria Augusta Monteiro” 

Basílica 

Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do nº 11 até nº 

805) 
Lamartine (Dom Pedro II  3 até nº 340) 

Vila Andreza 

Vila Glicéria 
Centro 

Zé Arigó 

29 Creche Consolação 

Nova Cidade 
Eldorado 

Primavera 

Rosa Eulália 
Gran Park 

Casa de Pedra 

Consolação 
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ESCOLA LOCALIDADES 

30 E. M. “Rosália Andrade da Glória” 

Alvorada 

Campo da Pedreira 
Cinquentenário 

Jardim Vila Andreza 

Novo Rosário 
Pedreira 

Rosário 

Tancredo Neves 
Santa Mônica  ( 6º ao 9º ano) 

Zé Arigó 

Ideal 

31 E. M. “Santa Quitéria” Santa Quitéria 

32 
E. M. “Sr. Odorico Martinho da 

Silva” 

Pires 

Barnabé (6º ao 9º) 

Campos das Flores (6º ao 9º) 
Boi na Brasa 

Vila Bela 

Mineirinha (6º ao 9º) 
Sítio Caiafú ( 6º ao 9º ) 

Campo Alto - 6º ao 9º ) 

  
 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, em Congonhas - MG, aos 30 de setembro de 2015. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONGONHAS_MG 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/025/2015 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à 

Dispensa de Licitação com amparo no inciso X do artigo 24 da mesma Lei, para locação do imóvel sito a Rua Santana, Nº 63, Bairro Vila Andreza, em Congonhas-

MG, propriedade de Antônio Eustáquio Ribeiro, no período de 01/10/2015 a 31/12/2016, para instalação e funcionamento do Departamento da Guarda Municipal, 
podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 01 de outubro de 2015. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/027/2015 

 

Onde se Lê: Entrega dos envelopes: Dia: 10/11/2015 até às 13:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 10/11/2015 às 13:05 horas. Leia-se: Entrega 

dos envelopes: Dia: 12/11/2015 até às 13:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 12/11/2015 às 13:05 horas.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/025/2015 

 

Objeto: Contratação de empresa para a construção de Capela Velório, na Rua Nossa Senhora D’Ajuda, s/nº - Alto Maranhão, na cidade de Congonhas-

MG, inclusive fornecimento de materiais e mão de obra. TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário. Entrega dos envelopes: Dia: 19/11/2015 
até às 13:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 19/11/2015 às 13:05 horas. Endereço: Praça Presidente Kubitschek nº 135, Centro, Congonhas – MG. Maiores 

informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1139 e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Maria Geralda Zacarias – Presidente da CPJL.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/089/2015 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Partes: Município de Congonhas X Industrial Ferragens Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de pintura 
para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$446.715,66. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/090/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Centermil Materiais de Construção Ltda-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

material hidráulico para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$115.153,00. Data: 
25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/091/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Industrial Ferragens Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material hidráulico 

para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$85.233,00. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/092/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Organizações MSL Eirelli-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material hidráulico 

para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$104.923,11. Data: 25/09/2015.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/093/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X P&S Comercial Elétrica Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 

hidráulico para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$155.683,40. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/094/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 

elétrico e eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$111.809,89. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/095/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Distribuidora WZ Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material elétrico e 
eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$99.831,66. Data: 25/09/2015.  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/096/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Gama Luz Comércio de Materiais Elétricos Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de material elétrico e eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$40.283,89. Data: 
25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/097/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Industrial Ferragens Ltda-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material elétrico e 

eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$42.040,62. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/098/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Luminus Comercial Elétrica Ltda-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 

elétrico e eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$46.885,50. Data: 25/09/2015.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/099/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Organizações MSL Eireli-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material elétrico e 

eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$159.660,25. Data: 25/09/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/100/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X P&S Comercial Elétrica Ltda-ME’. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material elétrico 

e eletrônico para atender diversas Secretarias do Município de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$42.341,90. Data: 25/09/2015.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/101/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X ECM Comercial e Serviços Eireli-ME’. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Suplemento 
Nutricional para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde para cumprimento de ordem judicial, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$15.360,00. 

Data: 29/09/2015. 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
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Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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